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DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS E O TRATAMENTO  À   POPULAÇÃO  EM  SITUAÇÃO DE   RUA   DURANTE A REALIZAÇÃO DE AÇÕES DE ZELADORIA URBANA.



Art. 1º. Esta lei dispõe sobre os procedimentos e o tratamento à população em situação de rua durante a realização de ações de Consultório na Rua em logradouros, praças e vias em geral.

DOS CONCEITOS:

Art. 2º. Para fins desta lei considera-se:

I – população em situação de rua: grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisória, nos termos do parágrafo único do artigo 1º do Decreto Federal nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009;

II – o Consultório na Rua: conjunto de atividades e serviços executados pelo Poder Público Municipal e empresas por ele contratadas, através de profissionais com graduação em sua área, visando promover a saúde física e mental, tais como, consultas médicas, dentistas, psicólogos, assistente social, exames e outras atividades da mesma natureza.

DOS PRINCÍPIOS:

Art. 3º.  As ações dos Consultórios na Rua seguiram aos seguintes princípios:

I – proteção de direitos e bens de todas as pessoas, em especial aquelas que estão em situação de rua, garantindo-lhes o direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança, à saúde;

II – legalidade e devido processo legal;

III – tratamento não discriminatório e respeito às especificidades de gênero, raça, etnia, orientação sexual, idade, religião e deficiência;
IV -  diálogo e mediação como forma de solução de conflitos;

V  - transparência das ações públicas com ampla divulgação de informações à população.

Parágrafo Único. Nas ações dos Consultórios na Rua, não será empregado o uso da violência e não serão adotadas medidas que desrespeitem a integridade física e moral das pessoas em situação de rua.

DAS COMPETÊNCIAS:

Art. 4º. As atividades do Consultório na Rua serão coordenadas pelas Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social.

Parágrafo Único.  A Guarda Civil Municipal poderá ser instada a acompanhar as ações do Consultório na Rua para colaborar na mediação de conflitos e assegurar a proteção cidadã de todos os envolvidos nas ações, funcionários e população em geral, em especial das pessoas em situação de rua.

DOS PROCEDIMENTOS:

Art. 5º. As Secretarias informarão, de maneira prévia, pública e periódica, os dias, horários e locais de realização das ações do Consultório na Rua, inclusive em sítio eletrônico.

Parágrafo Único. Além da divulgação prevista no “caput” deste artigo, as Secretarias deverão informar previamente o planejamento das ações a todas as equipes de abordagem socioassistenciais e de saúde atuantes nas regiões onde ocorrerão as ações do Consultório na Rua.

Art. 6º. As ações do Consultório na Rua deverão ocorrer, preferencialmente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 hs às 16:00 hs.

Parágrafo Único. Ações promovidas fora do horário previsto no “caput” deste artigo deverão ser devidamente justificada pelo respectivo responsável.

Art. 7º. Quando a ação do Consultório na Rua for realizada em locais onde haja pessoas em situação de rua, as equipes deverão informá-las sobre:

I – a ação que está sendo realizada no local, descrevendo os procedimentos que serão adotados;

II – os tratamentos que poderão ser realizados;

III – tratar qualquer cidadão de forma respeitosa, sem ofender sua dignidade física e moral;

IV – não sendo admitidas, em hipótese alguma, atitudes coercitivas que violem a sua integridade física e moral.

Art. 8º. As equipes do Consultório na Rua deverão incentivar e orientar as pessoas em situação de rua a procurarem os serviços socioassistenciais oferecidos pela Prefeitura.

Art. 9º. As equipes do Consultório na Rua deverão respeitar os bens das pessoas em situação de rua.

§ 1º. É vedada a subtração, inutilização, destruição ou a apreensão dos pertences da população em situação de rua, em especial:

I – de bens pessoais, tais como documentos de qualquer natureza, cartões bancários, sacolas, medicamentos e receitas médicas, livros, malas, mochilas, roupas, sapatos, cadeiras de roda e muletas;

II – de instrumentos de trabalho, tais como carroças, material de reciclagem, ferramentas e instrumentos musicais;

III – de itens portáteis de sobrevivência, tais como papelões, colchões, colchonetes, cobertores, mantas, travesseiros, lençóis e barracas desmontáveis.

§ 2º. Não poderá ser cobrado qualquer valor para o atendimento no Consultório na Rua.


DA FORMAÇÃO DO CONSULTÓRIO:

Art. 10. O município deverá ofertar um veículo tipo VAN ou FURGÃO, equipado com:

I – maca, materiais de primeiros socorros;

II – equipamento dentário;

III – computador para agendamento, relatórios e receituários. 

Parágrafo Único. A equipe deverá constar dos seguintes profissionais:


I – 01 motorista com formação técnica em enfermagem;

II – 01 atendente (para recepcionar e agendar, organização geral);

III – 01 médico (clínico geral);

IV – 01 enfermeira (curso superior);

V – 01 dentista;

VI – 01 assistente social.

Art. 11. Para atendimento, serão realizadas palestras, rodas de conversas, atendimentos diversos, consultas, diagnósticos, entre outros; e caso haja necessidade, será realizado encaminhamentos para as redes de saúde mais próximas.

Art. 12.  A  cidade será dividida em regiões e, em cada dia da semana, o atendimento será realizado em uma determinada área, fazendo com que o atendimento alcance todos os moradores de rua.

Art. 13. A principal atividade desse serviço é realizar atendimento in loco, tendo auxilio das Unidades Básicas de Saúde (UBS) do território e também  quando necessário, dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS).


DA CAPACITAÇÃO:

Art. 14. As Secretarias responsáveis, realização ações de sensibilização e formação dos servidores e funcionários para a atenção à população em situação de rua nas ações do Consultório na Rua.

§ 1º. As Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, de participaram da elaboração das atividades de formação.

§ 2º. Nas sextas-feiras serão realizadas reuniões com a equipe, a fim de discutir sobre os atendimentos e casos.




DO MONITORAMENTO:

Art. 15. Fica instituído o Grupo de Monitoramento dos Procedimentos e Ações do Consultório na Rua, com o objetivo de monitorar a implementação e o cumprimento dos procedimentos previstos nesta.

§ 1º. O grupo de monitoramento de que trata o “caput” deste artigo será composto por:

I – 02 (dois) representantes, titular e suplente, da Secretaria Municipal de Saúde, que o coordenará;

II – 01 (um) representante de cada uma das seguintes Secretarias Municipais;

a)- Secretaria Municipal de Assistência Social;

b)-   Guarda Municipal;

III – 01 (um) representante do Centro Pop;

§ 1º. Serão convidados a compor o Grupo de Monitoramento:

I – 01 (um) representante do Ministério Público de Sete Lagoas.


Art. 16. Cabe ao Grupo de Monitoramento:

I – monitorar e avaliar as ações do Consultório na Rua, bem como o efetivo cumprimento desta Lei, elaborando relatórios periódicos;

II – receber e se for o caso, encaminhar denúncias aos órgãos competentes;

III – propor orientações quanto ao previsto no artigo 10 desta Lei;

IV – definir diretrizes sobre a capacitação dos agentes que atuam nas ações do Consultório na Rua em métodos de mediação e promoção do diálogo nos casos de eventuais conflitos, podendo se utilizar de parceiros externos para a efetiva atuação ou para a qualificação dos profissionais.

Parágrafo Único. O Comitê de Monitoramento poderá requerer às Secretarias informações a respeito das ações do Consultório na Rua.




DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Art. 17. Ficam mantidas as competências da Secretaria Municipal de Saúde para a realização da abordagem, devendo ser a ela encaminhados os informes relativos à presença e à necessidade de atendimento às pessoas em situação de rua, nos termos estabelecidos na legislação municipal.

Art. 18. As Secretarias Municipais e a Guarda Municipal poderão expedir normas complementares necessárias ao fiel cumprimento desta Lei.

Art. 19. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 04 DE JANEIRO de 2021.
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